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RELATÓRIO DE GESTÃO - EXERCÍCIO DE   
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA – MA. 

 

Senhor Presidente, 

 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para que seja submetida à 

apreciação desse Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, a prestação de 

contas desta Prefeitura, relativa ao exercício financeiro de 2021. 

O presente relatório, que analisa os principais aspectos da gestão econômico-

financeira desta Prefeitura, vai acompanhado dos documentos exigidos, conforme as 

Normas pertinentes à matéria. 

Os resultados constantes dos documentos anexados, com suas peças analíticas 

complementares, objetivam oferecer condições para uma ampla visão da situação 

econômico-financeira, a qual, de modo geral, reflete toda a ação político-administrativa 

desta Prefeitura. 

Para facilitar a análise, dividimos o relatório em itens específicos, onde são 

apresentados quadros comparativos e demais demonstrativos consignando os resultados 

alcançados. 

Considerações Preliminares 

O Orçamento Público Municipal é o instrumento essencial na atuação do Poder 

Legislativo no direcionamento e fiscalização dos recursos públicos e no processo de 

formulação de políticas públicas e acompanhamento de sua implementação. 

As Leis do Plano Plurianual (PPA) e das Diretrizes Orçamentárias (LDO) são 

instrumentos definidores dos parâmetros e diretrizes para a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária Anual (LOA). 

Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 

  O Plano Plurianual – PPA para o quadriênio 2020 a 2021 foi devidamente 
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aprovada pelo Poder Legislativo. 

Lei Orçamentária Anual – LOA 

  A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, devidamente aprovada 

pelo Legislativo Nº 309/2020 de 11/11/2020, apresenta as disposições abaixo detalhadas. 

1. Previsão da Receita e a Fixação da Despesa na Lei Orçamentária Anual 

A previsão da receita e fixação da despesa na Lei Orçamentária para o exercício 

de 2021, encontra-se assim definida, conforme quadro abaixo: 

 

2. Alterações do Orçamento 

 

Para a obtenção dos recursos necessários à execução orçamentária do exercício, 

foram abertos créditos adicionais a abertura dos créditos adicionais processou-se com a 

publicação de diplomas legais, representados pela Lei Orçamentária e decretos. 

Os recursos utilizados para a abertura desses créditos foram anulações parciais, 

conforme demonstrado no quadro abaixo:  
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No quadro acima verifica-se que do percentual de 100% autorizado na Lei 

Orçamentária, o Município de Formosa da Serra Negra, efetivamente o fez através de 

suplementação por anulação o montante de R$ 47.504.592,95 (quarenta e sete milhões 

quinhentos e quatro mil quinhentos noventa e dois reais noventa e cinco centavos) 

correspondendo a 74,34%, observando o limite permitido na LOA. 

 

3. Balanços Gerais 

 

As demonstrações contábeis que compõem os Balanços do Município, referentes 

ao exercício de 2021, foram elaboradas de acordo com as disposições da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964. 

 

Quanto às diretrizes contábeis, é utilizado o regime de caixa para a realização das 

receitas e o de competência para a execução das despesas, de conformidade com o artigo 

35 da Lei mencionada. 

 

3.1 Balanço Orçamentário 

 

O Balanço Orçamentário sintetiza as receitas e despesas previstas e fixadas no 

orçamento, como também as receitas e despesas realizadas, evidenciando, ainda, as 

diferenças entre elas. 
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3.1.1 Receitas e Despesas Orçamentárias (comparativos) 

3.1.1.1 Receita Prevista e Receita Arrecadada 

Do confronto da receita estimada com a realizada, verifica-se a realização que a 

arrecadação ficou inferior à previsão. 

 

RECEITAS 

 

ORÇADA 

 

ARRECADADA 

DIFERENÇA 

P/ MAIS P/ MENOS 

Correntes 60.485.000,00 63.041.151,25 2.556.151,25  

Capital 7.813.000,00 1.763,04  7.811.236,96 

Deduções 

FUNDEB 

4.398.000,00 4.816.184,33 418.184,33  

TOTAL 63.900.000,00 58.226.729,96  5.673.270,04 

 

3.1.1.2 Despesa Fixada e Despesa Realizada 

 

Confrontando-se a despesa fixada com a despesa realizada, constata-se uma 

diferença, a menor.  

 

 

DESPESA 

 

FIXADA 

ATUALIZADA 

 

REALIZADA 

 

DIFERENÇA 

Orçamentária 63.900.000,00 58.858.710,03 5.041.289,97 

 

3.2 Balanço Financeiro 

 

O Balanço Financeiro é o demonstrativo contábil que reflete a receita e a 

despesa orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-

orçamentária, conjugados com os saldos em espécies provenientes do exercício anterior, e 

os que se transferem para o exercício seguinte. 

 

A posição das contas de receita e despesas financeiras, bem como os saldos 

discriminados no Balanço Financeiro podem ser assim sumariados:  
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O saldo de Caixa e Bancos coincide com os existentes no grupo “Disponível" do 

Balanço Patrimonial, o que demonstra a sua exatidão. 
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3.3 Demonstração das Variações Patrimoniais 

 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais evidencia os efeitos ocorridos no 

patrimônio do Município durante o exercício, e indica o resultado patrimonial. 

 

O resultado patrimonial do exercício é obtido pelo confronto entre as variações 

ativas e passivas, conforme observado a seguir:  
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3.3.1 Resultado Patrimonial do Exercício 

 

O resultado patrimonial é a diferença entre as variações patrimoniais ativas e as 

passivas e representa as alterações patrimoniais do exercício. No presente exercício de 

2021, registrou-se um superávit de R$ 4.720.641,55 (quatro milhões setecentos e vinte mil 

seiscentos quarenta e um reais cinquenta e cinco centavos) conforme o quadro acima. 

3.4 Balanço Patrimonial 

 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, em situação 

estática, as contas representativas de bens, direitos, obrigações e o saldo patrimonial 

positivo ou negativo, da entidade pública. 

 

Este Balanço foi elaborado em obediência às normas legais e, em especial, 

àquelas estabelecidas na Lei nº 4.320/64, compreendendo Ativo e Passivo e estruturado 

conforme o que dispõe o seu art. 105.  
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Para melhor esclarecimento dos elementos que compõem esse balanço, seguem 

as informações complementares: 

3.4.1 ATIVO 

6.4.1.1 Ativo Financeiro 

O Ativo Financeiro compreende os créditos e valores que independem de 

autorização orçamentária para serem movimentados 

3.4.1.1.1 Disponível 

Este subgrupo representa o montante das disponibilidades em poder da 

Tesouraria, ou em forma de depósitos em instituições bancárias, de livre movimentação, 

como também as contas especiais, as quais para serem movimentadas obedecem a 

disposições legais, regulamentos ou contratos. 

3.4.1.1.3 Realizável 

Neste subgrupo são representados os valores financeiros em poder de terceiros, 

ou seja, neste caso em poder da Câmara Municipal pela falta da prestação de contas que 
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deveria ter sido apresentada ao Setor Contábil desta Prefeitura para consolidação do 

balanço geral. 

   

3.4.1.2 Ativo Permanente 

Este grupo representa os bens, créditos e valores que para serem movimentados 

ou alienados, dependem de autorização legislativa. 

 

3.4.2 PASSIVO 

3.4.2.1 Passivo Financeiro 

Este grupo representa os compromissos exigíveis a curto prazo de débitos de 

natureza financeira cuja movimentação independe de autorização orçamentária. Neste 

grupo encontram-se as contas que compõem a dívida flutuante. 

 

3.4.3 Saldo Patrimonial 

O Saldo Patrimonial é representado pela diferença entre os valores do Ativo 

Real e do Passivo Real. Se positiva a diferença, temos Ativo Real Líquido (constando no 

Passivo); se negativa, teremos Passivo Real a Descoberto. 

O Saldo Patrimonial da Prefeitura (Administração Direta) no exercício em 

análise, apresentou uma situação positiva (Ativo Real Líquido). 

 

4. Demais Resultados 

 

Como informações complementares, passamos a relatar outros resultados 

alcançados pela gestão econômico-financeira desta Prefeitura, não obstante estes já 

tenham sido informados pelos diversos relatórios encaminhados a esse Egrégio Tribunal. 
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4.1  Da Educação - MDE 

 

A Prefeitura Municipal aplicou na Manutenção e Desenvolvimento da Educação - 

MDE, no decorrer do exercício, o montante de R$ 7.268.400,02 (sete milhões duzentos 

sessenta e oito mil quatrocentos reais dois centavos) despesas com educação para fins de 

limite para cumprimento do art. 212 da CF/88, oriundos das Receitas de Impostos e 

Transferências que totalizaram R$ 27.395.195,85 (vinte e sete milhões trezentos noventa e 

cinco mil cento noventa e cinco reais oitenta e cinco centavos), correspondendo ao 

percentual de 26,53%, portanto, cumprindo o preceito constitucional. 

 

4.1.1 - Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

de Valorização do Magistério – FUNDEB; 

 

Dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e Valorização do Magistério que totalizaram R$ 21.183.430,46 (vinte e um 

milhões cento oitenta e três mil quatrocentos e trinta reais quarenta e seis centavos) 

incluindo rendimento de aplicação de R$ 22.545,28 (vinte e dois mil quinhentos quarenta e 

cinco reais vinte e oito centavos), o Município de Formosa da Serra Negra aplicou a título de 

remuneração dos profissionais da educação básica o percentual de 73,14% que corresponde 

a R$ 15.493.791,49 (quinze milhões quatrocentos noventa e três mil setecentos noventa e 

um reais quarenta e nove centavos), em cumprimento aos dispositivos legais e 

constitucionais. 
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4.2 - Da Saúde 

 

O município de Formosa da Serra Negra efetuou um total de despesas em 

saúde no exercício de 2021 de R$ 16.115.274,57 (dezesseis milhões cento e quinze mil 

duzentos sessenta e quatro reais cinquenta e sete centavos), havendo que se subtrair desse 

montante a importância de R$ 8.727.312,96 (oito milhões setecentos vinte e sete mil 

trezentos e doze reais nventa e seis centavos) correspondentes a despesas executadas com 

recursos provenientes de transferências de outros entes, cuja aplicação é vinculada, ou seja, 

valores não computados no cálculo do mínimo. Sendo assim foi aplicado em ASPS com 

recursos próprios, oriundos de impostos e transferências o montante de R$ 7.387.961,71 

(sete milhões trezentos oitenta e sete mil novecentos sessenta e um reais setenta e um 

centavos), correspondendo a 26,94% na Saúde superior ao percentual mínimo estabelecido 

no Ato das Disposições Transitórias da Carta Magna da República, ou seja, do total das 

receitas para apuração da aplicação em ações e serviços de saúde, que foi R$ 27.427.293,15 

(vinte e sete milhões quatrocentos vinte e sete mil duzentos noventa e três reais quinze 

centavos). 

 

 

4.3 - Das Despesas com Pessoal 

 

O total das despesas com pessoal, ao final do exercício, no valor de R$ 

29.033.409,02 (vinte e nove milhões trinta e três mil quatrocentos e nove reais dois 

centavos), correspondeu a 55,90% da Receita Corrente Líquida ajustada apurada no 

exercício que foi de R$ 51.937.420,17 (cinquenta e um milhões novecentos trinta e sete mil 

quatrocentos e vinte reais dezessete centavos), há que se esclarecer que apesar dos 

esforços da gestão cumprir os limites estabelecidos pela Lei Complementar n.º 101, de 4 de 

maio de 2000, que disciplina os limites das despesas com pessoal,  não foi possível cumprir 

tal limite, entretanto, tendo em vista a Lei Complementar 178/2021, a gestão se 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva  S/Nº  - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra – MA 

 
 

compromete a adequar os limites nos termos do art. 15 da referida Lei Complementar na 

forma que segue. 

No capítulo que trata sobre as medidas de reforço à responsabilidade fiscal, o 

art. 15 da Lei Complementar nº 178/2021, transcrito a seguir, instituiu um regime especial 

para eliminação, em dez anos, a partir do exercício de 2023, do excedente da despesa com 

pessoal apurado ao final do exercício de 2021. 

 

 Art. 15. O Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal 

ao término do exercício financeiro da publicação desta Lei 

Complementar estiver acima de seu respectivo limite 

estabelecido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, deverá eliminar o excesso à razão de, pelo 

menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, 

por meio da adoção, entre outras, das medidas previstas nos 

arts. 22 e 23 daquela Lei Complementar, de forma a se 

enquadrar no respectivo limite até o término do exercício de 

2032. 

 § 1º A inobservância do disposto no caput no prazo fixado 

sujeita o ente às restrições previstas no § 3º do art. 23 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2º A comprovação acerca do cumprimento da regra de 

eliminação do excesso de despesas com pessoal prevista no 

caput deverá ser feita no último quadrimestre de cada 

exercício, observado o art. 18 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000. 

§ 3º Ficam suspensas as contagens de prazo e as 

disposições do art. 23 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, no exercício financeiro de publicação desta Lei 
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Complementar. 

§ 4º Até o encerramento do prazo a que se refere o caput, 

será considerado cumprido o disposto no art. 23 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelo Poder ou 

órgão referido no art. 20 daquela Lei Complementar que 

atender ao estabelecido neste artigo. 

 Em relação a esses dispositivos, destacamos incialmente a suspensão das 

contagens de prazo e das disposições do art. 23 da LRF, no exercício de 2021. Assim, os 

Poderes ou órgãos dos entes da Federação não seriam obrigados a adotar medidas para a 

redução da despesa com pessoal nesse exercício, não sendo aplicadas, nesse caso, as 

restrições previstas no § 3º do art. 23. 

 

4.5 - Restos a Pagar  

 

No encerramento do exercício sob análise o Município apresentava a seguinte 

situação de Restos a pagar Processados para o exercício de 2022 a importância de R$ 

208.829,33 (duzentos e oito mil oitocentos vinte e nove reais trinta e três centavos) e NÃO 

Processados R$ 1.557.862,33 (um milhão quinhentos cinquenta e sete mil oitocentos 

sessenta e dois reais trinta e três centavos), vale ressaltar que há disponibilidade financeira 

para suprir tais valores. 

 

Procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos da gestão 

financeira do exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, colocando-nos à 

disposições desse Egrégio Tribunal de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se 

tornarem necessários. 

 

Apresento a Vossa Excelência os protestos de nosso respeito e consideração. 
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Formosa da Serra Negra/MA, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À 

Sua Excelência o Senhor 

Joaquim Washington Luiz Oliveira  

MD. Conselheiro Presidente do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 

São Luís – MA. 
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